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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N" PD.OO L I 2O24-SESPORT

PREAMBULO

A SECR.ETARIA MUIüCIPAL DE DESPORTO E JIMNTUDE, órgão demandante do presente
processo administrativo, ao qual será conduzido pelo do Agente de Contratação, Sr.
FRANCISCO FERREIRA GUSMÃO NETO, designado pela Portaria n" OO3I2O24 de 11 de
janeiro de 2o24, e pelos servidores: ANA ADILIA MAIA e JoSE CÉLIO DE ARRUDA, ambos
membros, nomeados através da mesma portaria, anexada aos autos deste procedimento
administrativo, torna público que a partir do dia 13 de junho de 2024 às l6hOOmln
(horário de Brasílla), através do endereço eletrônico
h t trrs:/ l bllcornpras. com_,/ H<r14117 !rl!!!cAcqesç (Bolqa de Ljç{açõçs E l,eilÕçd "Acesso
Identihcado no link - acesso pub1ico", em sessáo pública por meio de comunicaçáo úa
internet, iniciará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e que no dia
26 de junho de 2024 às O8h:OOmin (horárto de Brasília) encerra o procedimento de
recebimento de propostas preços; e que a partir das O8h:O1min dará inicio à classificação
das mesmas e no mesmo dia a partir das 09h:OO min (horário de Brasília| iniciará a
formalizaçáo de lances e documentos de habilitaçáo da licrtaçáo modalidade PREGÃO
ELETRÔMCo N", PE-oo1/2O24-SEsPoRT, identificado abaixo, objetivando a melhor
proposta de menor preço por 1ote, medialte as condições estabelecidas no presente edital,
tudo de acordo com a Lei Federa-l n' 14.73312O2L, de 0llo4l2o27 - Lei de Licitaçoes,
Regulamentos Municipais, Lei n" 8.078, de 11 lO9 / 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, Lei Complementar n' 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar no
147 de 07 de Agosto de2Ol4, Lei Complementar n" i55/2016, de27 de outubro de 2O 16,
Lei Federa-l 72.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, e demais normas perünentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas
no presente edital e seus anexos.

Nesta licitaçáo serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos
sigrrihcados, conforme abaixo:

SECRETARIA DEMANDANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E JUVENTUDE
TIPO DE LICITAçÁO: Menor preço por LOTE;
FATOR SIGILOSO: Em conformidade com o art. 18, parágrafo 1'Vi da Lei 14.13312021
I'ORNECIMENTO: parcelado;
ónCÃO: Unidade de atuaçáo integrante da estrutura da Administraçáo Pública;
ENTIDADE: unidade de atuaçâo dotada de personalidade jurídica;
ADMINISTRAçÃO pÚSLICA: administração direta e indireta da União, dos Estados, do
Distrito Federa-1 e dos Municípios, inclusive as entidades com personalidade jurídica de

direito privado sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou
mantidas;
ADMINISTRAçÃO: órgáo ou entidade por meio do qual a Administraçáo Piblica atua;
AGENTE PÚBLICO: indivíduo que, em ürtude de eleiçáo, nomeâçáo, designaçào,
contrataÇáo ou quaiquer outra lorma de investidura ou úncuio, exerce mandato, cargo,

emprego ou funçáo em pessoa jurídica integrante da Administraçáo Púbüca;
AUTORIDADE: agente público dotado de poder de decisào;
CONTRÂTANTE' p.ssó" jurídica integrante da Administraçáo Pública responsável pela

contrataçáo;
CoNTRATADO: pessoa fisica ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, signatária de

contrato com a Administraçào;
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LICITANTE: pessoa fisica ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, que participa ou
manifesta a intenÇào de participar de processo licitatório, sendo-lhe equiparáve1, paÍa os
Iins desta Lei, o fornecedor ou o prestador de serviço que, em atendimento à solicitação da
Administração, oferece proposta;
SERVIÇO: atividade ou conjunto de atiüdades destinadas a obter determinada utilidade,
intelectua-l ou material, de interesse da Administração;
COMISSÃO DE CONTRÂTAÇÃO: conjunto de agentes públicos indicados pela
Administraçáo, em caráter permanente ou especia-1, com a funÇáo de receber, examinar e
ju-lgar documentos relativos às licitaçoes e aos procedimentos auxiliares;
SITIO ELEIRONICO: sítio da intemet, certificado digitalmente por autoridade
certificadora, no qual o ente federativo divulga de forma centralizada as informaÇões e os
servrços de governo digital dos seus órgáos e entidades;
REPACTUAçÃO: forma de manutençáo do equilíbrio econômico-finalceiro de contrato
utilizada para serviÇos contínuos com regime de dedicaçáo exclusiva de máo de obra ou
predominância de mão de obra, por meio da análise da variaçâo dos custos contratuais,
devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentaçáo das propostas, para
os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convençâo coletiva
ou ao dissídio coletivo ao qual o orÇamento esteja vinculado, para os custos decorrentes
da máo de obra;
AGENTE DE CONTRÂTAÇÃO: pessoa designada pela autoridade competente, entre
servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administraçáo
Priblica, para tomar decisões, acompalhar o trâmite da licitaçáo, dar impulso ao
procedimento licitatório e executar quaisquer outras atrvidades necessárias ao bom
andamento do certame até a homologaçáo.
ÓncÃo PROVEDOR Do SISTEMÂ: Bolsa de Licitações e LeilÕes, entidade conveniada
com a prefeitura municipal de LIMOEIRO DO NORTE mediante Termo de Apoio Técnico-
Operacional em vigor, https: / /bllcomp ras.com / Home /Pub1icAccess "Acesso
Identificado no link - acesso púb1ico.
PMLN: Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO NORTE;
JORNAL DE GRANDE CIRCITLAÇÁO: Geralmente Jornal o Povo;
D.O.M.L.N.: Diário OÍicial do Município de limoeiro do Norte;

ANEXOS
ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO II - Minuta do Contrato
ANEXO III - Declaraçáo de Habilitaçáo
ANEXO IV - Declaraçào de Fatos Supervenientes
ANEXO V - Declaraçáo que não emprega menor de 18 anos
ANEXO VI - Modelo de Declaraçáo de enquadramento em regime de tributação
ANEXO VII - Declaração de Inexistência de vÍnculo empregaÚcio com o Município de

LIMOEIRO DO NORTE
ANEXO VIII - Declaraçáo de Veracidade das Informações Prestadas
ANEXO IX - Modelo de Proposta Ajustada

1, DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitaçáo é a constitui o objeto da pr-esente licitação a
AQUTSrcÃO DE MATERTATS ESPORTTVO, MATERIAIS DE PRDMIAçAO E UNIFTDRMES

PANE ÁTNIT»EN AS DETIIANDAS ESPORTIVá DA SECRDTAÃ.jÍá iIIUMCIPAL DE

DESpOR1rO E JWENTUDE, DESTE MUMCÍPrc, CONEp,RME ESPECIFICAçOES E

QUANTIDADES COIVSTáT TES DO ANEXO I' DO EDITAL,
1.2. A presente Iicitaçáo será realizada na modaiidadeãe fregão eletrônico, de acord.o com 

]
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o arrimado pelo art. 6o, inciso XLI; art. 28, inciso 1; a:t. 29, parágrafo único; todos da Lei
n." 74.),3312021, considerando a oportunidade de maior concorrência e competitividade
aos interessados, a fim de oportun2ar, igualmente, maior vantajosidade e economicidade
ao ente púb1ico ordenador na escala de preços a serem ofertados, bem como pela
oportunidade de descentralizaçáo operacional da Secretaria Requisitante, viabilizando
efetividade para concomitância da execuçáo;
1.3. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com
atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá
informar-se a respeito do seu funcronamento, regulamento e instruçóes para a sua correta
utilização, sendo de responsabilidade do participante o cadastro prévio do sistema
eletrônico.

2. DAS CONDrçÕES PARA PARTTCTPAçÃO E CRTDENCTAMENTO E DOS BEIrEFÍCIOS
DAS MICRO EMPRISÂS E EMPRSSAS DE PF,QUEilO PORTE
2. 1. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte siüo eletrônico
ou solicitadas por meio do seguinte endereço de e-mail: contato,:.ibl1.orq.br.
2.2. Ê, de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema
eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital:
2.2.1. Responsabilizar-se formalmente pelas traÍisaçoes efetuadas em seu nome, assumir
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lalces, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema
ou do órgáo ou entidade promotora da iicitaçáo por eventua.is danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros;
2.2.2. Acompanhar as operaçóes no sistema eletrônico durante o processo licitatório e

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexáo;
2.2.3. Comunicar imediatamente aô provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de

acesso;
2.2.4.IJt:lizar a chave de identifrcaçáo e a senha de acesso para participar do pregào na
forma eletrônica; e,
2.2.5. Solicitar o cancelamento da chave de idenüficaçào ou da senha de acesso por
interesse próprio.
2.3. Poderâo participar da presente licitaçáo todos os interessados do ramo pertinente, que

comprovarem ehcazmente os requisitos deste Edital.
23.1. O registro prévio cadastral aos interessados deverá se realizar através do sistema de

registro "^á^"t.J 
uniÍicado, seja o disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas

1eúCe1 ou SICAF, bem como do próprio Poder Executivo de LIMOEIRO DO NORTE/CE,
conforme art. 87 da Lei n. 14.133/2021. Neste caso, por ser náo uniÍicado, a licitante
deverá solicitar o registro até 01 (um) dia antes da sessão de julgamento e habilitação,
considerando a necessidade de haver tempo hábi1 para processamento do registro.
2.4. A participante que pretender utilizar os beneÍicios previstos nos art. 42 a 45 da I'eí
Complámentar 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar
147 l2ol4, a ME, EPP, MEI ou Cooperativa, que se enquadre na receita de ME ou EPP,

deverá apresentar declaraçáo de ser elegível aos beneficios do tratamento aludido, nos

termos do Decreto 8.538/ 2015.
2.5. Em caso de necessidade de desenquadramento da condição de microempresa ou

empresa de pequeno porte, ou seja, quando houver faturamento superior eígido 2'2 e na

respectiva legisiaçáo supracitada, compete aos licitantes interessados solicitá-lo Caso o

liciiante nãoãdote as providências neaessárias para o desenquadramento e usufrua (ou
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tente usufruir) indevidamente dos beneÍicios extensiveis a esse enquadramento, poderá
ser declarado inidôneo (art. 13, § 1', do Decreto 8.538/2015).
2.6. A microempresa e a empresa de pequeno porte e a cooperativa que atender ao item
2.3, mas possuir restriÇão em qualquer dos documentos de regularidade fiscal (Certidão
Negativa de Tributos Municipais, Certidào Negativa de Débito Junto ao INSS - CND) e de
regularidade trabalhista (Certidão de Regularidade Junto ao FGTS), terá sua habilitação
condicionada à apresentaçáo de nova documentaçáo, que comprove a sua regularidade,
io prazo de 05 (cinco) dias úteis, a conta,r da data em que for declarada como vencedora
do certame.
2.7. O beneficio de que trata o item anterior náo eímirá a microempresa, a empresa de
pequeno porte e a cooperativa da apresentaçào de todos os documeÍrtos, ainda que
apresentem alguma restriÇão.
2.8. O prazo de que trata o itern 2.4 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, a critério da AdministraÇão, desde que seja requerido pelo interessado, de forma
motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.
2.9. A nâo regularizaçáo da documentaÇáo, nos prazos Íixados nos itens 2.4 e 2.6,
implicarâ na decadência do direito à contrataçáo, sem prejuízo das penalidades previstas
neste editai, sendo facultado à AdministraÇáo convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificaçáo, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
2.10. Náo poderáo disputar esta licitaçào com base no art. da Lei 14.133/2021;
2.10. 1. Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do art. 156 da l,ei n. '
14 .133 l2O2l e que não tenha restabelecido sua idoneidade;
2.7O.2. Com falência decretada;
2.10.3. Consorciada;
2.10.4. Suspensa pela Prefeitura de LIMOEIRO DO NORTE/CE;
2. 10.5. Em regrme de concordata;
2.10.6. Pessoajurídica que, dentre seus dirigentes, responsáveis técnicos ou legais, dentre
suas equipes técnicas, bem assim dentre eventuais subcontratados Íigure quem seja
ocupânte de cargo ou emprego na Administraçáo Direta ou Indireta do Município de
LIMOEIRO DO NORTE/CEr
2.70.7. De servidores ou dirigentes e da entidade contratante ou responsável.
2.10.8. Pessoa Íisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitaçáo, impossibilitada de
participar da licitaçáo em decorrência de sançáo que the loi imposta, observado o § 1' do

aÍ|. 14 da Lei n' 74.133 1 2021;
2.10.9. Agente público do órgáo ou entidade licitaate, devendo ser observadas as situaçôes
que possrun configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
empÍego, nos termos da legislaçáo que disciplina a matéria, conforme §1o do art. 9" da Lei

n" 14.13312021. A vedação é estendida a terceiros que auxiüe a condução da contrataçáo
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especialZado ou funcionário
ou represeÍItante de empresa que preste assessoria técnica.
2. 10.10. Empresa estrangeira não autorizada a comercializar no país;

2.70.11. Pessoa fisica ou jurídica que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratânte
ou com agente público que desempenhe funçáo na licitaçáo ou atue na fiscalizaçào ou na
gestáo do contiato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.10.12. Pessoa Íisica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas nas hipóteses

do s5" do aÍt.14 d.a Lei;. 14.133/2027, ou que seja declarada inidônea nos termos da
ô

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaqutm, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte - Ceará - CEP: 62930-000

I

referida Lei.
2. 10. 13. Vedada participaçáo de consórcio'
2.10.14. Aquela que nào atenda ás condiçóes deste editâl e seus anexos' w



6)

BE

'Ét

t
Íls.ESTADO DO CE,ARÁ

Pre urut Mun Itl dc Limoeiro do Norle

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO
3.1. O presente procedimento de licitaçáo seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3. 1. 1. Credenciamento dos licitantes;
3. 1.2. Recebimento das "propostas de preços" via sistema;
3. 1.3. Abertura das propostas de preços apresentadas;
3. 1 .4. Lances;
3. 1.5. Habilitaçáo do(s) licitante(s) melhor(es) classificado(s) ;

3. 1.6. Recursos;
3. 1.7. Adjudicaçáo;
3. 1 .8. Homologação;
3. 1 .9. Contratação.
3.1.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento.
3.1.10.1. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste edital em dias úteis.
3.1.10.2. O serviço objeto desta licitaçáo, será executado pelo período de doze meses a
contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107, caput, da Lei
N. " 14.133/2021. No caso de o contrato ultrapassar o exercício, deverá a administraçáo
atnalizaÍ, por meio de apostila e de forma unilateral, as disposições que assim se
permitirem, inclusive a própria rubrica orçamentária da lei em ügor.
3.1.10.4. A Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO NORTE/CE convocará a licitante
vencedora para assinatura do contrato, no pÍazo máímo de 05 (cinco) dias úteis, contados
a partir do recebimento de aviso convocatório.
3. 1. 10.5. O prazo de convocaçáo poderá ser prorrogado 0 I (uma) vez, poÍ igua-l peíodo,
mediante solicitaçáo da parte durante seu transcurso, deúdamente justificada, e desde
que o motivo apresentado seja aceito pela Administraçáo.
3. i. 10.6. A Contratada deverá dar início à execuçáo dos serviços/ aquisições vinculados a
este edital em até 05 (cinco) dias depois de firmado o Contrato.
3.1.10.7. E facultado à Administração, quando o convocado náo assinar o termo de
contrato ou náo aceitar ou nào retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
celebraçáo do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo das
sanções estabelecidas neste edital e na Lei t " 14 .133 12021 .

3.1.10.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinaÍ o contrato ou em aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no pÍazo estabelecido peta Administraçâo caractetizarâ
o descumprimento total da obrigaçáo assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabeleciàas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade
licitante, nâo se aplicando tai regra na hipótese do subitem 3.1.10.9.1.
3.1.10.9. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do

subitem 3. 1. 10.7, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital. poderá:
3.1.10.9. 1. Convocar os iicitantes remanescentes para negociaçâo, na ordem de

classificaçáo, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário;
S.í.rc.5 .2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes-, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociaçáo de melhor

condição.
3.1.1d.10. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem co

para a contÍataçáo, ficaráo os licitaltes liberados dos compromissos assumidos.
nvocação
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4. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLÁRTICIMEIITO
4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na
aplicaÇáo da Lei n' 74.733/2027, ou para solicitar esclarecimento sobre seus termos,
devendo encaminhar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame,
no endereço eletrônico citado no subitem 4.3 abaixo.
4.2. A resposta à impugnaçáo ou ao pedido de esclarecimento será divulgada por meio do
sistema utilizado na realizaçâo do certame, no prazo de até O3 (três) dias úteis contado da
data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da sessáo
púb1ica. As respostas dilrrlgadas vincularáo os participantes e a Administração.
4.2.1. Na impossibilidade de resposta à impugnaçáo no prazo citado no subitem 4.2, o
Agente de Contrataçáo poderá adiar a abertura da sessáo pública, mediante aviso no
sistema utilizado na realizaçâo do certame.
4.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser rea-lizados exclusivamente por
meio eletrônico, no endereço 1-rttr;s: ,/ / bllcorr r;ias. cr.rrn / Flome I FlrblicAccess ÍBo1sa de
Licitaçóes e Leilões) , com a informaçáo do n" do pregáo, o órgáo ou entidade promotor da
licitação e Agente de Contrataçáo responsável.
4.3.1. As impugnaçoes apresentadas deveráo ser subscritas por representantes legais
mediante comprovaçáo, sob pena do seu não conhecimento.
4.4. As impugnações de efeito suspensivo à impugnação sáo medida excepcional e deveráo
serem motivadas pelo agente, nos autos do processo de licitaçáo.
4.5. Acolhida a impugnaçáo, será definida e publicada nova data para a realização do
certame, exceto quando a alteraÇáo náo comprometer a formulação das propostas.

5. DA FORMA DE APRESENTAçÁO DOS DOCIIMENTOS
5.1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio
da intemet, sendo:
a) A proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido através do sistema;
b) Os documentos de habilitaçáo deveráo ser anexados na plataforma
https: bllcompras.c sr4l!qlf9l&l!çêSç9§§ "Acesso Identificado no link - acesso

rem documentos de habilitação segundo o que
automaticamente lnabilitada.
arquivo, a serem enviados via intemet somente

público, caso as empresas não anexa
se pede na plataforma, a mesma será
5. 1. 1. Os documentos, em formato de
poderáo ter as extensões *.doc, *.xls, ou ".pdf.
i.z. c^duface de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenücaçáo, ainda

que diversas reproduçóes sejam feitas na mesma folha, salvo disposiçáo normativa em

contrá,rio, devidâmente provada pelo licitante no ato da aplesentação do documento
5.2.1. Náo seráo aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos,

filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras,

desenhos, g.áir"o" ou catá{ogos apenas como forma de ilustraçáo das propostas de preços.

5.2.2. Os documentos ,r""""õárioi à participaÇáo na presente licitação, compreendendo os

documentos referentes à habilitaçáo, às pÍopostas de preços e seus anexos, deverão ser

apresentados no idioma ofrcial do Brasil.
s.2.3. Quaisquer d.ocumentos necessários à participaçáo no presente certame licitatório,

upr"".rit"do" em língua estrangeira, deverág ser autenticados pelos respectivos

cànsulados e traduzidos para o idioma ofrcial do Brasil, por tradutor juramentado.

5.2.4. Os d.ocumentos de habilitaçao exigidos, quando não contiverem prazo de va-lidade

expressamente determinado, náo poderào ter suas datas de expedição superiores a 30

ii.irrü) aiu* anteriores à data de abêrtura da presente licitaçáo; estes documentos deveráo

!.. .pi.""."t.aos em (originais ou cópias), ,o 
"..o 

de cópias, deverão ser autenticadas.

5.2.5. O Agente de contrataçáo podeia tamrem solicitar original de documento já

.r1".rti""aol para fim de verifiàaçaà, sendo o licitante obrigada a apresentá-lo no pÍazo

Fls

n ubric a

D

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 21 2l - Óentro - Limoeiro do Norte - Ceará - CEP: 62930-000

.,.1



ç,
tL

Qúbric a

TIE

çlr'
ESTADO DO CEARA

Prefeitura Municipal de Limoeiro do NorÍe

máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da solicitaçáo, sob pena de, náo o
fazendo, ser desclassiÍicada ou inabiütada.
5.2.6. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema
https:/ /bllcompras.com/Home/PublicAccess, concomitantemente com os documentos de
habiütaçáo exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentaçáo.
5.2.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaçáo exigidos neste
Edita-1, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

Parágraío Primeiro: Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico
duralte a sessâo pública do Pregáo, Íicando responsáve1 pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservâlcia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de
sua desconexão. Até a abertura da sessáo pública, os licitantes poderáo retirar ou
substituir a proposta e os documentos de habilitaçáo anteriormente inseridos no sistema;

Parágrafo Segundo: Náo será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaçáo
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos
procedimentos de negociaçáo e julgamento da proposta.

Parágrafo Terceiro: Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
melhor classificado somente seráo disponibilizados para avaliação do Agente de
Conúataçáo e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DA PR,OPOSTA DE PREçOS
6.1. A proposta de preços inicial, sob pena de desclassiÍicação, deverá ser elaborada e

enviada exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sem a idenüÍicaçáo do fornecedor,
caracterizando o produto/Serviço proposto no carnpo discriminado e/ou anexada, COM A
MÂRCA DOS PRODUTOS, com o valor unitário por item e global por LOTE em
conformidade com o modelo do sistema.
6.1.1. Os itens deveráo ser cotados, nos quântitativos licitados, segundo a unidade de
medida consignada no edital.
6.1.2. Nos preços ofertados deverâo estar incluídas todas as despesas incidentes sobre a
entrega/ execuçáo dos produtos/ serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais

ônus atinentes à execuçáo do objeto desta licitaçáo.
6.1.3. No campo apropriado deverá edstir declaraçáo de que o proponente cumpre
plena.mente os requisitos de habilitaçáo e que sua proposta de preços está em

conformidade com as exigências do instrumento convocatório.
6.2. O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e
atendimento às exigências de habilitação preüstas no Edita-l. o fomecedor será

responsável por todas as transaçÕes que forem efetuadas em seu nome no sistema

eleirônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas e lances'
6.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas

casas dàcimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou

desprezar os núm^eros apóJas duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados

em moeda corrente nacional.
6.3.1. Os preÇos propostos deveráo estar de acordo com o qualtitativo do bem cotado.

6.3.2. Nos preços já deveráo estar incluídas as remuneraÇões, os encargos sociais'

tributários, iraüalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,

deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a

"o"t..t"çao[citada,inclusiveamalgemdelucro,náocabendonenhumoutroônusque
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náo o valor estipulado na referida Proposta de PreÇos;
6.3.3. Os preços propostos seráo de exclusiva responsabilidade do licitante, náo the
assistindo o direito de pleitear qualquer alteraÇáo dos mesmos, sob alegaçáo de erro,
omissão ou qualquer outro argumento náo previsto em lei.
6.3.4. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá
aquele lançado no sistema e uülizado para classificaçáo das propostas de preços, devendo
o Agente de Contrataçáo proceder às correçÕes necessátrias.
6.3.5. Náo serâo adiudicadas propostas de preços com valor superior aos preços máximos
estimados para a contrataÇão.
6.3.6. Na análise das propostas de preços o Agente de ContrataÇão observará o preço globa1
por lote, expresso em reais. Assim, as Propostas deveráo apresentar o valor global por lote.
6.4. Os quantitativos licitados e cotados deveráo ser rigorosamente conferidos pelos
licitantes.
6.4.7. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua tota-lidade
conforme licitado.
6.5. O prazo de validade da proposta de preços náo pode ser inferior a 60 (sessenta) dias
consecutivos da sessão de abertura desta licitaçáo. Caso a licitante não informe o pÍazo
de validade, será considerado aquele deÍinido neste Edital.
6.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do
edita,l e seus anexos, em especial quanto à especificaçáo do serviço e as condições de
participaçáo, competição, julgamento e forma-lização do instrumento contratual, bem como
a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislaçáo aplicável, notadamente
às Lei N'. 14.133/21.
6.7, Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas através do sistema,
inclusive quanto aos seus anexos, náo sendo admitido o recebimento pelo Agente de
contrataçáo de qualquer outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer
adendo aos entregues ao Agente de Contrataçáo por meio do sistema.
6.8. QUALQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR NA PLATAFORMÂ DE QUALQUER
FORMA SERÁ SUMAzuAMENTE EXCLUÍDO DA DISPUTA.

7. DOS DOCITTIENTOS DE HABILTTAçÃO
7. 1. A licitalte deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma

ordenada e numeradoÀ, de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir maior

rapídez na conferência e exâme correspondentes:
Z.i. t. Os interessados náo cadastradós no Município de LIMOEIRO DO NORTE/CE, na

forrna dos artigos 62 a 70 da Lei N'. 14.133121, habilitar-se-áo à presente ligaçáo mediante

u up."""rrt.çaã dos documentos abaixo relacionados (subitens 7 .2 ao 7 .61, os quais serão

;ii";d;" pelo Agente de contrataçáo quanto a sua autenticidade e o seu prazo de

validade.

7.2. HABILITAçÃO JURÍDICA
a. REGTSTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil

da Junta Comercial; a.,J'ao, no caso áa licitante 
"ser a sucursal' frlial ou agência'

apresentar o registro a, ;ut'iã't"át of"tu torn averbaçào no registro da Junta onde tem

sede a malriz, ,.o-punn,áo atüi tàpàf"l do(sl cPF t RG o' caiteira de Habilitação do(s)

;:i13 8ffÊiliifr*o, Esr^ruro ou coNrRÂro soc*.99I"::3ADo em 'isor'
devidamente registrado " t"gi"i' púbiico de empresa mercantil da Junta Comercial' em

se tratando de sociedades ";il;á'i;" 
;' to 

"^"o 
d" sociedades por açÕes' acompanhado

de documento" a" tt"içao à"n";;;;il;táores; d'evendo' no caso da licitante ser a

sucursal, Íilial ou uge.r"i.,l"pr'.ããl'ã-."gi",r. da Junta onde opera com averbação no

JEndereço: Rua Cel. Antônio Joaqutm' 2121 - Centro - Limoeiro do Norte-Ceará-CEP : 62930-000
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registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RG ou
Carteira de Habilitação sócio do(s) da empresa.
c. INSCRIçÃO DO ATO CONSTITUTrVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, Íilial ou agência,
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera
com averbaçáo no Cartório onde tem sede a maüiz.
d. DEICRETO DE AUTORIZAÇÁO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeiÍa
em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atiúdade assim o exigir.
e. REGISTRO NA ORGANIZAçÃO DAS COOPERÂTMS BRÂSILEIRÂS, no caso de
cooperativa, acompanhado dos seguintes documentos:

I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos teÍnos dos arts. 15 ao 21 dalei5.764/71;
II) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e
conselheiros), consoante art. 47 da leí 5.7 64 I 7 | ;

III) Ata de fundaçáo da cooperativa;
tV) Ata da assembleia que aprovou o estatuto socia-1;

V) Regimento intemo com a Ata da assembleia que o aprovou;
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os
aprovou;
VII) Editais das O3 últimas assembleias gerais extraordiná,rias.

7.3. REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E SOCIÂI
7.3. l. Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).
7.3.2, Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipa-l, conforme o

caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compativel com o objeto contratual.
7.3.3, Prova de regularidade para com a fazetda federa-l mediante a apresentaçáo da
certrdáo negativa de débitos relativa aos tributos federais e dívida ativa da União (inclusive
contribuiÇôes socrais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGPN N'. 1.751/ 14.
7.3.4, Prova de regularidade para com a Íazenda estadual mediante a apresentaçáo
certidáo negativa de débitos pa.ra com a fazenda estadual de seu domicíüo.
7.3.5. Prova de regularidade para com a Íazenda municipal mediante a apresentação da
certidáo negativa de débitos municipais de seu domicilio ou sede (Geral ou ISS).

7.3.6. - CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO - CRS, OU EQUIVALENTE,
perante o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da
sede ou frlial da licitante, devendo o mesmo ter igualdade de cNPJ com os demais
documentos apresentados na comprovaçáo da regularidade fiscal e trabalhista, da sede da
licitante.
7.3.7. PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DEBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO

TRABALHO, mediante a apresentaÇáo de certidáo Negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do lrabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1' de maio de

1943, da jurisdiçáo da sede ou filial do licitante.
z.g.s. oeõiaÍaçáo de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N'. 9.854/99, e ao inciso

XXXIII, do art.7" da Constituiçào Federal, náo emprega menores de 18- (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou úsalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em

trabalho algum, salvoia condiçáo de aprendiz, l pTtiÍ de 14 (quatorze) anos' conforme

modelo conitante dos anexos deste edital' (ANEXO V)

7.4. QUALIFICAçÃO ECONÔMICO.FINANCEIRA

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2l 21 - Centro - Limoeiro do Norte - Ceará - CEP: 62930-000
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7.4.1 - Balanço Patrimonial e DemonstraÇões Contábeis dos últimos exercícios sociais
(2022 /2023]r, já exigíveis e apresentados na forma da Lei (com indicaçáo do N' do Livro
Diário, número de Registro naJunta Comercial e numeraçáo das folhas onde se encontrarn
os lançamentos, termos de abertura e enceramento) que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses
da data de apresentação da proposta. Os mesmos deveráo estar assinados pelo contador
(registrado no Conselho Regional de Contabilidade) e pelo Titular ou Representante legal
da empresa. As assinaturas deverào estar devidamente identifrcadas, sendo obrigatória a
aposiçáo da certidáo de regularidade profissional do Contador. No caso de empresa optante
pelo simples nacional, declarada em credenciamento, poderá apresentar: cópia da
Declaraçáo de Informaçáo Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa Jurídica e
respectivo recibo de entrega em conformidade com o prograrna gerador de documento de
arrecadação o Simples Nacional.
a) No caso de empresa recém-construída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o
balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na
Junta Comercial, constando no Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha
transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por contador
registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da
empresa;
b) Para Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas à pubücaçáo de Balanço,
na forma da Lei 6.404176, cópias da publicaçâo no Diá,rio Ofrcial, ou jornal de grande
circulaçào, ou cópia registrada/ autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da
Licitante, de:
b. 1. Balanço patrimonial;
b.2. Demonstraçáo do resultado do exercício;
b.3. DemonstraÇão das origens e aplicações de recursos;
b.4. Demonstraçáo das mutações do patrimônio líquido;
b.5. Notas explicativas do balanço.
7.4.2 - ParaSociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA), através de fotocópia
do üvro DiáLrio, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente
autenticado na Junta Comercial sede ou domicÍlio da Licitante ou em outro órgão
equivalente.
7.4.3. Certidáo Negativa de Falência, Concordata, Recuperaçáo Judicial ou ExÚajudicial
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, e quardo se tfataÍ de sociedade
simples apresentar certidào Negativa dos Distribuidores cÍveis, com data não superior a

30 (trinta) dias de sua emissáo, quando náo for expresso sua validade'
7.4.3.1. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperaçáo judiciai deverâ

comprovar a sua viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado)

emitldo pela instâLncia judicial competente; ou concessão judicial da recuperação nos

termos áo art. 58 da Lei n. 11.101/2005. Ou homologaçào do plano de recuperaçáo

extrajudicial, no caso da licitante em lecuperaÇão extrajudicial, nos termos do art. 164, §

5', da Lei n' 11.101/2005.
7.4.3.2. A empresa em recuperaçào judicial/ extrajudicial com recuperação judicial/plano

de recuperaçào extrajudiciál homol,ogado àeverá demonstrar os demais requisitos para

habititação econômico-linarrceira'

1)NocasodalicitanteserÍilia.lteráqueapresentarascertidÕesdesuafrlialematliz.
ií'ii;;;;;á. cooperativa, está disiensâda a apresentaçáo da certidáo exigida no item

"7 .4.3" acíma.
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7.5. QUALIFICAÇAO TECNICA
7.5.1. Apresentar Atestado em papel timbrado do órgão (ou empresa) emissor, fornecido
por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando apüdáo pelo concorrente
paÍa desempenho de atividade compatível com o objeto da licitaçáo em características,
devendo conter no mínimo, as seguintes informações:
a) razâo Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor;
b) descriçâo do objeto contratado, e;
c) assinatura e nome legivel do responsável pela gestáo do contrato. Esses dados poderáo
ser utilizados pela PMLN/CE para comprovaçáo das informações.
7.5. 1. 1. A Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte, se resguarda no direito de diligenciar
junto à pessoa jurídica/Íisica emitente do Atestado/ Declaraçào de capacidade Técnica,
conforme disposto Í\o aÍt.64 da Lei 14.133/2021, visando a obter informações sobre o
fornecimento prestado e cópias doas respectivas notâs fiscais de execuçào dos serviços
e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

7.6. DEMAIS DOCTTMENTOS DE HASTLrTAÇÁO
7.6.1. Declaraçáo, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante náo foi declarada
inidônea para iicitar ou coÍrtratar com a administraçáo pública e da inexistência de fato
superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO fVl
7.6.2. Declaraçáo de que o licitante concorda com todas as norÍnas determinadas através
deste Edital (ANEXO UD.
7.6.3. Apresentar Declaração de Inexistência de VÍncu1o empregatÍcio com o Município de
LIMOEIRO DO NORTE do(s) sócio(s) e/ou proprietário da empresa (ANE:!(O VII).
7.6.4. Declaraçào de que o licitante concorda com a Elaboraçáo Independente de Proposta
(ANEXO Vru);
7.6.5. Apresentar DeclaÍaÇáo de veracidade das inÍormações prestadas, na forma da lei
(art. 63, I, da Lei n' 14.133/2O2i); (ANE)(O IX).
7.6.6. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de LIMOEIRO DO
NORTE/ CE, a documentação mencionada supra, poderá ser substituída pela
apresentaçáo do certificado de Registro cadastra-l (cRC) ou sICAF atualizado junto ao

Munrcípio de LIMOEIRO DO NORTE/CE (assegurado, neste caso, aos demais ücitantes, o

direito de acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos

demais subitens, cuja autenticidade e prazo de validade seráo ana-lisados pelo Agente.

7.6.7. A documentaÇão constante do Cadastro de Fornecedores do Municipio de LIMOEIRO
DO NORTE/CE deverá também encontrar-se dentro do ptazo de validade e atender ao

disposto neste edita1.
2.0.8. Sera inabiütado o licitante que náo atender as exigências deste edita-l referentes à

fase de habititação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em Seus conteúdos
e formas.
7.6.9. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam

restriçáo fiscal, quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá âpresentaf
declaraçáo, fazendo constar em ta1 documento também a declaração de que consta a
restriçàã Íiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis

confoime dispóe o art. 43, §1. da Lei Complementar N'. 123/06 e suas alteraçóes.

7.6.9.1. A Ááo-regularizaçàrc da documentaçâo, no prazo legal previsto, implicará
decadência do direito à contrataçáo, sem prejuízo das sanções e infrações previstas no

Título IV, Capitulo I, da Lei 14.13312021, sendo facultado ao Município de LIMoEIRO DO

NORTE/CE io.rro"u, os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçáo, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
7.6.10. Após a entrega dos docuáentos para habiütaçáo e/ou proposta, náo será permitida

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim. 212l - Centro Limoeiro do Norte - Ceará - CEP: 62930-000
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a substituiçáo ou a apresentaçào de novos documentos, salvo em sede de diiigência
conforme art. 64 da Lei n' 14.133/2021. O licitante deverá enüar os documentos
complementares via sistema no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da solicitação.
7.6.11. Não se caracterizam documentos novos aqueles que venham a comprovar fatos
existentes à época da abertura da sessão, com respaldo no previsto no Acórdáo
12 I 1 I 2O2 1 -"1 CU-Plenário.

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matr,z, todos os documentos deveráo estar com o
número do CNPJ da rnatriz, ou se o licitante for uma Íilial todos os documentos deveráo
estar com o número do CNPJ da hlia-1, exceto quanto à certidáo de débitos junto à Receita
Federal, por constar no próprio documento que é valido tanto paÍa a ÍÍLatÍiz e filiais, bem
assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS, quando o licitante tenha o
recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentaÍ documento
comprobatório da autorizaçáo para a central2açáo.

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a maúiz e o fornecedor da prestaÇão dos serviços for
a Íi1ial, os documentos deverão ser apresentados com o número do CNPJ/MF da maffíz e
da Íi1iai simultaneamente; ou seráo dispensados da apresentaçáo de documentos com o
número do CNPJ/MF da frlial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem
emitidos somente em nome da matriz.

Parágrafo Terceiro: Nos casos de emissáo de declaraçáo falsa, a empresa Licitante estará
sujeita à tipifrcaçáo no crime de falsidade ideológica, prevista no arttgo 299 do Código Penal
Brasileiro, bem como nos crimes previstos nos artigos 337-E e seguintes da Lei n"
l4.l33l2o2l, além de poder ser punido administrativamente, conforme as sanções
previstas no presente Edital.

Parágrafo Quarto: O licitante vencedor tera o ptazo de no máximo 02 (duas) horas para
anexar toda a documentaçáo constante na cláusula acima, em conformidade com o art.
63, da Lei Federal 14.133/2021, sob pena de INABILITAÇÃO.

8. DA SESSÃO PIhLICA DO PREIGÃO
8. 1. O pregáo será do tipo eletrônico, o qual será realizado em sessão pública por meio da
INTERNET, mediante condições de seguraaça - criptograÍia e autenticação - em todas as

suas fases através do Sistema de Pregáo: https:/ /bllcompras,com /Home /PublicAccess
"Acesso ldentlÍicado no link - acesso publico"'
g. 1. 1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Municipio de LIMOEIRO DO

NORTE/CE, designado com o Agente de Contrataçáo, mediante a inserçâo e

monitoramento de dados gerados ou transferidos paÍa o Sistema

https: / /bllcompras.com Home/Pub licAccess "Acesso ldentifrcado no link - acesso

publico".
à:.2, O licitarrte poderá enviar as informações da proposta de preços e participar das

disputas através do sistema eletrônico.
8.2.Aparticipaçáonopregáoeletrônicodar-se-ápormeiodadigitaçâodasenhapessoal
e intrásferível do licitantá exclusivamente por meio do sistema eletrônico observado as

condições e limites de data e horârio estabelecidos'

8.3. ÂBERTURA DAS pRoposrAs DE pREÇOS: A partir do horário estabelecido no

pr"ar"u"r" deste editâl terá início à sessáo púbiica do pregáo eletrônico, com a abertura e

ãir"ú;;a; áo" p."ço" das propostas- de preços rl""bidt"' passando o Agente de

ôo.rtiuàçao ^ áraiar 
"r_,. 

ã".it^ultidade, 
- 
bem como esclarecimentos sobre cotas

exclusivas, se for o caso, e segregaçáo de licitantes dentro dos limites legais'

nu b ricé
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8.3.1. Na hipótese de náo haver expediente na data designada pasa a reaTizaçáo do ato,
este será realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário.
8.3.2. Até a abertura da sessáo os proponentes poderâo retirar ou substituir as Propostas
apresentadas.
8.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais será
permitido o cadastramento de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou
complementaÇáo.
8.4. CLÂSSIFICAçÃO INICIÂL: Abertas as propostas de preços o Agente de ContrataÇáo
verificará a conformidade das propostas de preÇos apresentadas, desclassificando aquelas
que náo estiverem em conformidade com os Íequisitos estabelecidos neste edital.
8.4.1. A desclassificaçáo de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e
registrada no sistema, para acompanhamento, em tempo rea1, de todos os proponentes.
a.4.2. O sistema fará, automaticamente, a ordenaçáo das propostas de preÇos classificadas
pelo Agente de ContrataÇão, em ordem decrescente de valor, e somente estas estaráo aptâs
a participar da fase de lances, respeitando os casos de exclusividade nos moldes da Lei
Complementar N". 123/06 e Lei Complementar N". 147 /14 e suas alteraçôes.
8.5. DOS LANCES E DOS PREçOS: Classifrcadas as propostas de preços, o Agente de
Contrataçáo dará início à fase competitiva, quando entáo os proponentes poderáo
encaminhar lances decrescentes, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico.
8.5.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deveráo estar
conectados ao sistema para paÍticipar da sessào de lances. É de inteira responsabilidade
do licitante se manter conectado ao sistema e acompanhar a fase competitiva.
8.5.2. A cada lance ofertado, o proponente será imediatamente informado de seu
recebimento e do respecüvo horário de registro e valor.
8.5.3. Quando se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances seráo ofertados lote a
lote, podendo a dis ta ocorrer em vários lotes de uma única vez.
8.5.4. O proponente somente poderá oferecer lalce inferior âo seu último lance
anteriormente registrado pelo sistema.
8.5.5. Não seráo aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado primeiro.
8.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais
proponentes.
g.5.7. Os lances deverão ser ofertados considerando o va-lor global do lote. Serão

consideradas somente O2 (duas) casas decimais dos centavos, desprezando-se as demais.
8.5.8. Quando o preÇo global do lote ofertado resultar, em qualquer item, em um valor
unitário que possua mais de 02 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as 02
(duas) primeiras casas decimais (centavos), devendo o Agente de Contrataçáo e o licitante
vencedor proceder às adequações de preços necessárias, inclusive por ocasiáo da entrega
da proposta de preços reajustada.
s.s.9. npos o encerrarnento da etapa de lances, o Agente de contrataÇão poderá

encaminÀar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao proponente que tiver apresentado

o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de

julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstâs neste
-Edital. 

Ficand o o prazo estipulado para apresentaçáo da contraproposta de até 06 (seis)

horas, a contar da hora do encaminhamento do Agente de Contratação. A negociaçáo será

reaJizadapor meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais-proponentes'
g.5.10. O sistema informará a proposta de preços de menor valor imediatamente após o

arr"a.ru-a.rto da etapa de lancãs à', q'uttáo for o caso' após negociaçáo e decisào pelo

Agente de Contrataçáo acerca da aceitaçáo do lance de menor valor'

8.5.11. Declarada en.er.áda a etapa competitiva' com Ôu sem lances sucessivos' e
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reahzada a classiflcaçáo frnal das propostas de preços, o Agente de Contrataçáo examinará
a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à conformidade entre a
oferta de menor preÇo e o valor esúmado para a contrâtaçáo constaÍrte no Termo de
Referência e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito e tendo efeüvada a
verificaçáo da licitude de preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por
ocasião de favorecimento licito.
8.5.12. Tratando-se de preço inexequivel o Agente de Contratação poderá determinar ao
licitante que comprove a exequibilidade de sua proposta de preços, em ptazo a ser fixado,
sob pena de desclassificação.
8.5.13. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver
desistência, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste editai.
8.5.14. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis
seráo considerados desclassificados, náo se admitindo complementação posterior.
8.5.15. Considerar-se-áo preÇos manifestamente inexequíveis aqueles que forem
simbólicos, irrisórios, de valor zeío o1J incompatíveis com os preÇos de mercado acrescido
dos respectivos encargos.
8.5.16. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados
paÍa a contratação.
8.5.17. Seráo considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Compras do Município
LIMOEIRO DO NORTE/CE, responsável pela eiaboraçáo e emissão da referida planilha.
8.5.18. Na hipótese de desclassificaçáo do licitante que tiver apresentado a oferta com
menor valor, o Agente de Contrataçáo deverá negociar diretamente com o classificado
subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta anteriormente
oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a compaübilidade do
licitante anteriormente classificado.
8.6. DA FORMA DE DISPUTÂ: Será adotado para o envio de lances o modo de disputa
"aberto e fechado", em que as licitantes apresentaráo lances públicos e sucessivos, com
lance final e fechado.
8.6.1. A etapa de lances da sessão pública terá duraçáo inicial de 15 (quinze) minutos.
Após esse pÍazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o
que transcorrerâ o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado,
Íindo o qual será automaticamente encerrada a recepçáo de lances.
8.6.2. Encerrado o prazo previsto no item 8.6.1 , o sistema abrirá oportunidade para que a
licitante da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10o/o (dez por cento)

superiores, àque1a possam ofertar um lance fina-] e fechado em até 05 (cinco) minutos, o

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
s.e .2.t. Náo havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 8.6.2,
poderáo as licitantes dos melhores lances, na ordem de classificaçáo, até o máximo de 03

itrê"1, of"r."".. um lance fina-1 e fechado em até o5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até

o encerrâmento deste Prazo.
8.6.3. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a

ordem crescente de valores.
g.6.3.1. Náo havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o

reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na

ordem de classiÍicação, po""r.- ofertar um lance Íinal e fechado em até cinco minutos, o

qual será sigiloso ató o encerramento deste prazo'

ti.à.+. pra"á o Agente de Contrataçáo, auxiliado pela equipe de apoio' justificadamente'

admitir o reinÍcio da etapa fechada, taso nenhuma hcitante classiÍicada na etapa de lalce... ,
fechado atender às exigências de habilitaçáo' \d

\lÊ'
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8.6.4.1. No caso de desconexào com o Agente de ContrataÇão, no decorrer da etapa
competi.tiva do Pregáo, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes
para a recepçâo dos lances.
8.6.4.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contrataçáo persistir
por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessáo pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicaçáo do fato pelo Agente de
Contrataçáo aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para dilulgaçáo.
8.6.5. Após o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situaçâo de
empate ficto. Em cumprimento ao que deterrnina a Lei Complementar n" 123 /2006, a
microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa que se enquadre nos termos
do art. 34, da l,ei Federal n" 11.a88/2OO7, e que ofertou lance de até 5% (cinco por cento)
superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa situação de empate,
será convocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de O5
(cinco) minutos, utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao
melhor lance registrado, sob pena de preclusão.
8.6.5. 1. Náo havendo manifestaÇão da licitante, o sistema veriÍicará a existência de outro
em situaçâo de empate, realizando o chamado de forma automática, conforÍne preüsto no
art. 60 da Lei n' 14. 133, de 2021. Náo havendo outra situação de empate, o sistema emitirá
mensagem
8.6.5.2. O sistema informará a proposta de menor preÇo ao encerraÍ â fâse de disputa.
8.7. RECURSOS ADMINISTRÂTIVOS:
8.7.1. A interposiçáo de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitaçáo ou
inabilitaçáo de licitantes, à anulaçáo ou revogaçáo da licitação, observará o disposto no
art. 165 da Lei n" 14.133, de 2027.
8.7.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimaçáo ou de
lavratura da ata.
8.7.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitaçáo ou inabilitaçáo do licitante:
8.7.3.1. O Agente de Contratação comunicará, no sistema utilizado para realizaçáo do
certame, a retomada da sessão púbüca com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência para aceitar e habilitar a arrematante, quando será concedido aos licitantes
um pÍazo de, no mínimo, 2O (vinte) minutos para a intençâo de recorrer, sob pena de

preclusáo.
8.7.4. Os recuÍsos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
8.7.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisáo ío prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua
decrsáo no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
8.7.6. Os recursos interpostos fora do prazo náo seráo conhecidos.
8.7.7. O ptazo paÍa apresentaçáo de contrarrazÕes ao recurso pelos demais ücitantes será

de 3 (trãs) diás úteis, contados da data da intimaçáo pessoal ou da dir.ulgação da

rnterposiçáo do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa de seus interesses.
8.7.8. Caso o licitante entenda ser necessário o envio de documentos complementares para

melhor entendimento das suas razões e fots. contrarrazões de recurso, deverâ disponibilizar
um link no corpo da peça, de maneira que os referidos documentos sejam de acesso livre

ao Agente de Contratação e demais interessados.
8.7.;. O recurso e o pedido de reconsideraçáo teráo efeito suspensivo do ato ou da decisáo

recorrida ató que sobrevenha decisáo frnal da autoridade competente'
g.7. 10. O acàlhimento do recurso invalida táo somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.
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8.7. 1 1. Náo seráo conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante
náo habilitado legalmente ou náo identificado no processo licitatório para responder pelo
proponente.
8.7.12. Os autos do processo permaneceráo com vista franqueada aos interessados no
Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP), naquilo que lhes couber e na Comissáo
de ContrataÇão no endereço constante no subitem 5.1 deste edital.
8.7. 13. O acolhimento do recurso invalida táo somente os atos insusceúveis de
aproveitamento.
8.7.14. Os autos do processo permanecerào com vista franqueada aos interessados na
plataforma do sítio eletrônico responsável pelo certame
httlrs: ; l;llcomprrrs.corni l-krnre / PublicAccess.
8.8. ENCERRÂMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregâo será lavrada ata
circunstanciada, que mencionará os licitantes credenciados, as propostas de preços
escritas e verbais sucessivas, na ordem de classificaçáo, a anâise da documentação
eúgida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente
assinada, ao final, pelo Agente de Contrataçáo e sua equipe de apoio.
8.8. i. Ao frnal da sessào, caso não haja intençào de interposiçáo de recurso e o preço fina-1

seja compativei com os preços de mercado, preústos para a contratação, será feita pelo
Agente de Contratação a adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e

encerrada a reuniáo, após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado:
a) A Procuradoria Jurídica do Município e/ou Assessoria Jurídica, para fins de anâise e

parecer;
b) Depois ao(s) Secretário(s) competente(s) para homologaçáo e subsequente forrna)tzaçào
do lnstrumento Contratual.
8.9. SUSPENSÃO Oe SpSSÃOt O Agente de Contrataçáo é facultado, a qualquer momento,
suspender a sessão mediante motivo devidamente justifrcado e marcar seu
prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisào no sistema eletrônico.
8.9.1. O Agente de Contrataçáo a qualquer tempo poderá analisar as propostas de preços
e seus anexos, os documentos de habilitação, solicitar outros documentos, solicitar
aÍnostÍas, conforme citado rrelo art. 42. oaráErafo 2 da Lei 14, L3312021 , solicitar
pareceres técnicos e suspender a sessão para realízar diligência a frm de obter melhores
subsidios para as suas decisôes.
8.9.2. No caso de desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, se

o sistema eletrônico permanecer acessível aos proponentes, os iances continuaráo sendo

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. Quando a desconexão do Agente de

Contrataçáo persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregáo na forma
eletrônica poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicaÇáo expressa aos

participaatls, através de mensagem eletrônica (chat) divulgando data e hora da reabertura
da sessáo.
8.10. DAS CONDIçÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços/ofertas será

declarado vencedoi o licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital,

apresentar menor preÇo por lote, cujo objeto do certame a e1a será adjudicado'
A. lO. t. lfao seráo óonsideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
8. i0.2. A intimaçáo dos atos proferidos pela administraçáo - Agente de contrataçáo ou

Secretário(s) - será feita poimeio de divulgaçáo na INTERNET, através do Sistema de

Pregâo Eletiônico: Lr-1ttlg-1/bUcor4pras.com 'Acesso IdentlÍlcado
no link - acesso publico", no "chat" de mensagem.

Parágrafo Unico: A Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO NORTE/CE, se resguarda no

direiio de diligenciar junto ao iicitante para aferir a exequibilidade das pyposfa; ou exigir

dos licitanteslue ela-seja demonstradã, conforme disposto no art. 64 da1*i 14.13312021'
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9. DA APRESENTAçÃO DA ACETTABILTDADE E DÂ PROPOSTA DE PRF,çOS DO
LICITANTE ARRTMATANTE
9.1. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, depois de declarado aceito o preço
proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar a proposta de preços final planilha com
os respectivos valores readequados ao menor lance obedecendo a todos os dados
solicitados nesta cláusula, deveráo ser enviados ao e-mail do Setor de LicitaçÕes da
Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO NORTE/CE Ílicitacoesra limoeiro.ce.sov.brl ou ,

horas, após convocação do Agente de Contrataçáo através do chat do sistema de pregão
eletrõnico, para que o Agente de Contrataçáo proceda a uma breve ânálise.
9.2. A proposta de preços fina.l consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa,
com a identificaÇão da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada
em todas as folhas e assinada pelo representante legal, contendo os seguintes dados:
a) Dados balcários da licitante: banco, agência e conta corrente. Obrigatório somente para
a licitante vencedora da licitaçáo. Neste caso, os dados bancá,rios poderáo ser apresentados
após o julgamento da licitaÇão:
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identifrcaçào (nome pessoa juúdica), aposiçáo
do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o CNPJ, e-mail da empresa e do
responsáve1;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constaldo o nome,
CPF, RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissáo, endereço completo,
inclurndo Cidade e UF, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar
contratos em nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador identiÍicado no
momento da habilitaçáo;
d) Apresentar a MARCA, bem como preços completos, computando todos os custos
necessários para o atendimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos
encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou venham a
incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta.
e) Descriçáo detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificaçáo do
Termo de Referência: indicaldo, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de

garantia, número do registro ou inscriçáo do bem no órgáo competente, quando for o caso.

Ó.S. O. licitantes que deüarem de anexar na plataforma deste certame os documentos

exigidos no item 06 (documentos de habilitaçào), ou os que apresentarem em desacordo
com o estabelecido neste edital, com irregularidades ou inválidos, serão considerados
inabilitados, não se admitindo complementação posterior, exceto os casos pfevistos nas

Leis Complementares N'. 123/06, n' 147 l14 e n" 155/ 16.

9.4, Constatado o atend.imento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Agente de contrataçáo, caso nâo

haja intenção de interposição de recurso por qualquer dos demais licitantes.

s.6. se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Agente de contrataçáo

examinará a oferta subsequente, permiúda negociação, verificaldo a sua aceitabilidade e

p.oced"ndo à verificaçáo ãa habiiitaçao do licitante, na ordem de classificaçáo, e assim
-sucessivamente, 

até a apuraçáo de uma ploposta de preços que atenda integralmente ao

.àitJ, 
""r,ao 

o respectivo licitante declaraáo vencedor e a ele adjudicado o objeto do

certame.
ó.i, ó"a]ra" todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem

desclassificadas, o Agente àe Contrataçào poderá fixar aos licltantes o pÍazo de 08 (oito)

dias úteis para a apresentaçáo de nova doôumentaçáo ou de outras propostas de preços

escoimadas das causas que derarn causa à inabilitaçáo ou desclassiÍicaçáo'
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9.8. Havendo alguma restriÇão na comprovação da regularidade frscal, a microempresa ou
empresa de pequeno porte poderá requerer o pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis
por igual período a critério da administraçáo, para regularização dos documentos relativos
à regularidade fisca-l, obedecido o exigido em Lei.

9.9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
9.9.1. Encerrada a etapa de negociaçáo, o Agente de Contratação verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participaçâo no
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n" 14.133 12027, legislaçáo correlata no edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeÇa a participaçáo no certame ou a
futura contrataçáo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
A) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controiadoria-Geral da Uniào (ht I ps: / ./ urvri'.portaltr:rnsparencia. qor,. brl sancoes / ceis); e,
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

Uniào i-rtt ps: / /r,l"lr,,rv.portaltransparencra qov.br/ sarrcoes/ cnep).
9.9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitalte e também de
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n" 8.429, de
1992.
9.9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Agente de Contrataçáo diligenciará para verificar se houve fraude
por pa.rte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN
no 3 /2O 18, art. 29, caput);
9.9.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societá,rios, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN n" 3/2018' art.29' §1").
9.9 .3.2. O licitante será convocado para manifestaçào preúamente a uma eventua-l
desclassificação. (IN no 3l2OL8, art. 29' §2').
9.9.4. Constatada a eístência de sançáo, o licitante será reputado inabilitado, por falta de

condiçáo de participaçào.
9.9.5. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de

habilitaçáo.
9.9.6. Caso o licitalte provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado
de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o agente verificará se faz jus ao beneficio,

em conformidade com os requisitos deste edital.
g.9.7. VeriÍicadas as condiçÕes de participaçáo e de utilizaçâo do tratamento favorecido, o

Agente de Contrataçào examinaÍá a proposta classiÍicada em primeiro lugar quanto à

aãequaçao ao objeto e à compatibilid.à" ào p."ço em relaçáo ao máximo estipulado para

"à"tÀàça" 
nestá Edital 

" "ti ""r'r" 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da lN

SEGES r' 73, de 30 de setembro de 2022'
9.9.8. Será desclassiÍicada a pÍoposta vencedora que:

al conliver vícios insanáveisl
[i 

"áà'àuáa.".i 
às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

.í uú".rr,* preços inexequíveis ou pennanecerem acima do preço máximo defrnido para

a contrataçao;
d) náo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido Pela Administração;

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras engencias deste Edital ou seus

anexos, desde que insalável. 9.9.9. No caso de bens e sen'1ços em geral, é indício de

inexequibiüdade das ProPostas valores inferiores a 50% (cinquenta pàr cento) do valor

orçado pela Administração, devendo a mesma apresentaÍ planilha de custos a frm de

comprovar a exequibilidade do valor Proposto.

9.9.9 . 1. A inexequibilidade' na hipótese de que trata o caput' só será considerada aPó
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diligência do Agente de Contrataçào, que comprove:
a) que o custo dô licitante ultrapassa o va-1or da proposta; e,
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o r,.ulto da ofertâ

10. DA FONTE DE RBCT'RSOS
10.1- As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitaate vencedora,
correrão por conta da dotação orçamentária, sob a rubrica: 24Ol 27 722 27OS 2.lOO -
Gerenciamento da Secretaria Municipal de Desportos e Juventude (OCA-NE) elemenbto
dde despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, Fonte de Recursos: 1600000000,
consignados no Orçamento de 2024.

11. DA ADJI'DICAçÁO E DA HOMOLOGÀçÃO
11.1. A adjudicaÇão e homologação dar-se-á peia AUTORIDADE COMPETENTE.
1 1.2. O sistema gerarâ ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do
procedimento e as ocorrências relevantes.
11.3- A autoridade competente do órgáo de origem desta licitaçào se reserva ao direito de
nào homologar ou revogar o presente processo, por razões de interesse púbüco decorrente
de fato superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentaçâo por escrito.

12. DÂ ASSINATI'RA DO CONTRATO
12.1- O Município de LIMOEIRO DO NORTE, com a interveniência da SECRETARIA
DEMANDANTE, assinará contrato com a(s) vencedora(s) desta licitação , no prazo máximo
de 05 (cinco) dias corridos, contados da data da convocaçáo expedida por esse órgáo, sob
pena, de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada somente uma vez, quando
solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante.
12.2- Caso o licitante vencedor se recuse injustifrcadamente a assinar o contrato ou nâo
apresente situação regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade competente
deverá extinguir os efeitos da homologação e da adjudicação através do ato de rescisáo e

retornará os autos do processo o Agente de Contrataçáo, sem prejuízo da apiicaçáo das
sanções cabívers.
).2.3- O Agente de Contrataçào retornará as atividades de seleção de melhor proposta e

convocará outro licitalte, observada a ordem de qualificaçáo e classihcação, para verificar
as suas condições de habilitaçáo, e assim sucessivamente.
12.4- O licitante que, convocado dentro do prazo de va-lidade da sua proposta, náo celebrar
o contrâto, deixar de entregar a documentaçáo eígida neste edital ou apresentar
documentaçáo falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, náo mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execuçáo do contrato, comportaÍ-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contrataÍ com o Municipio de LIMOEIRO
DO NORTE e será descredenciado no cadasüo do Municipio, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais comrnaçóes
legais.

13. DAS ALTERAçÓES DO CONTRATO
13.1. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei Federal 14.13312021, poderáo ser
alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
I - unilateralmente pela Administraçào:
a) quando for necessária a modificaçáo do valor contratual em decorrência de

acréscimoou diminuição quantrtativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei;

II- por acordo entre as Partes:
b) quando necessálria a modifrcação do regime de execuçáo da obra ou do serviço,

bem como do modo de fornecimento, em face de veriÍicaçáo técnica da inaplicabilidade dos
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termos contratuais originários;
c) quândo necessária a modihcaçáo da forma de pagamento por imposiçáo de
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação
do pagâmento em relação ao cronograma flnanceiro fxado sem a correspondente
contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;
d) para restabelecer o equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçáo do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida
no contrato.
13.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da I-ei Federal
14.133, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões de até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
dô côntrato.
13.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal
14.13312021 não poderáo úansfigurar o objeto da contrataçáo.
13.4. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do
contratado, a Administraçâo deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio
econômico- Íinanceiro inicia-I.
13.5. A extinçáo do contrato náo conÍigurarâ óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçáo por meio de termo
indenizatório.
13.6. O pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro deverá ser

formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do

art. lO7 da Lei Federal 14.133/2021.
13.7. A forma_1izaçáo do termo adiüvo é condiçáo para a execução, peio contratado, das
prestaçÕes determinadas pela AdministrâÇáo no curso da execuÇáo do contrato, salvo nos

casos de justificada necessidade de antecipaçâo de seus efeitos, hipótese em que a
formalizaçáo deverá ocorrer \o pÍazo máximo de 01 (um) mês.

14. DA FISCALIZAçAO DO CONTRATO
14.1. A execuçáo dà contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por Ol (um) ou mais

Iiscais do contrato, repÍesentantes da Administraçáo especialmente designados conforme

requisitos estabelecidós no art. 7" cl Ler t4.l.l3/2021, ou pelos respectivos sutstitutos,
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informaçóes

pertinentes a essa atribuição.
tC.Z. O fisca-l do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execuçáo do contrato, determinando o que for necessário para a regiaÁzaçáo das faltas

ou dos defeitos observados.
14.3. O frscal do contrato iníormará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situaçáo que demaadar decisáo ou proüdência que ultrapasse

sua competência.
14.4. O Íisca1 do contfato será auxiliado pelos órgáos de assessoramento jurídico e de

controle interno da AdministraÇáo, que deveráo dirknir dúvidas e subsidiá-lo com

informações relevantes para prevenir riscos na execuçáo contratual'

15. PRÂZO, CONDIçÔES DA ENTREGÂ IX)S PRODUTOS E DA F{)RMA DE

PAGAMENTO
i5.1. Poderáo ser hrmados contratos, que serâo tratados de forma autônoma e se

submeterào igualmente a todas as disposiçóes constantes da Lei N'' l4'l33l2o2l'
inclusive quanto às prorrogações, alteraçÕes e rescisões'
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15.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/ contratados seráo entregues
mediante expediçáo de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante
vencedor, que indicaráo os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência
e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade írnanceira da
CONTRATANTE.
15.2. 1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva
qualtidade, devendo ser entregue ao beneficiárrio do contrato no seu endereço Íisico, ou
enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu
endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal.
15.2.2. O contratado deverá entregar os produtos/ serviços solicitados na Ordem de
Compra/ serviços, oportunidade em que receberá o atesto declaraldo o fornecimento. Os
produtos/ serviços seráo entregues nas seguintes condições:
a) Nos locais determinados pela administrâÇáo do presente processo licitatório indicado na
Ordem de Compra/ serviço;
b) No prazo de no máximo de 1O Ídezl dlas corridos para os lotes de materlal de
consumo. após o recebimento da Ordem de Compra/serviço no horário de 07h às 13h
(horário local).
15.2.3. O aceite dos produtos/ serviços pelo órgáo recebedor náo exclui a responsabilidade
civil do fornecedor por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações
estabelecidas no anexo deste edital quanto aos produtos/ serviços entregues,
15.2.4. Os produtos / serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de
Compra/serviço, observando rigorosamente as especificações contidas no Instrumento
Convocatório, no Termo de Referência e observaçoes constantes de sua proposta, bem
ainda as normas técnicas vigentes.
15.3. Para os produtos/ serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota
Íiscal em nome do da(s) unidade(s) gestora(s) do Município de Limoeiro do Norte/CE.
15.3.1. As inlormaçóes necessárias para emissào da fatura e nota fiscal deveráo ser
requendas junto a(s) unidade(s) gestora(s).
i5.4. No caso de constataçáo da inadequação do produto/ serviços fornecido às normas e

eúgências especiÍicadas neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a
administraçáo os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (ünte e

quatro) horas adequados às supracitadas condiçôes, sob pena de aplicação das
penalidades cabÍveis, na forma da lei e deste instrumento.
15.5. Os produtos/ serviços licitados/ contratados deverão ser entregues, observando
rigorosamente as especiÍicações contidas no Termo de Referência, nos alexos desse

instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas
vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os

impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como,
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam traba-lhistas, previdenciários, Íiscais
e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relaçáo
a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto em que se verificarem úcios, defeitos ou incorreçóes;
b) Responsabilizar- se pelos danos causados diretamente à Administraçáo ou a terceiros,
decorràntes de sua culpa ou dolo na execuçáo do fornecimento, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a Íisca,lizaçáo ou o acompanhamento pelo órgão

interessado.
15.6. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da

apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
15.7. O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota
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Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o deta-lhamento dos produtos
entregues.
15.7.1. O atesto Íica condicionado à veriÍicaçáo da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada com os produtos efetivâmente entregues.
15.8. Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes
à contrataçáo, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidaçáo da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saieadoras. Nesta hipótese,
o pÍazo para pagarnento iniciar-se-á após a comprovaçáo da regularizaÇão da situação,
náo acarretando qualquer ônus para a Contratante.
15.9. Será efetuada a retençáo ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
15.9.1. Náo produziu os resultâdos acordados;
15.9.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade
mínima exigida;
15.10. Antes do pagamento, a Contratante realjzará consulta para veriflcar a manutençáo
das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.
15. I l. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancá,ria de Crédito, mediante
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela
Contratada, ou por outro meio previsto na legislaçáo vigente.
15.12. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
15. 13. A Contratante nâo se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser
efetuada pela Contratada, que porventura náo tenha sido acordada no contrato.
15. 14 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRÂTADA náo tenha
concorrido, de alguma forma, pa.ra o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios apurados com base na variação do Indice Geral de Preços - Disponibilidade
Interna (IGP-DI), di',mlgado pela Fundaçáo Getúlio Vargas, no período compreendido entre
a data preüsta e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata temporis" para
as atualizaÇóes nos subperíodos inferiores a 3O(trinta) dias.
15.15 - Deveráo ser emitidas fâturas de encerramento ao findar os vinculos deste Contrato
por esgotamento do objeto, por frnal do prazo ou rescisão contratual.
15.16- Serao descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os

valores decorrentes de indenizaçóes ou de multas eventualmente legistradas.

16. DO PREçO, REÀ'USTE E REEQUILÍBRIO DCONÔMICO . FITÍANCEIRO

16.1 Nos termos do art.25, §7., da Lei n" 74.733/2021, o presente edital consigna, como

forma de manutençào do equitibrio econômico-financeiro do contrato e reajustamento de

preços, o índice do IpCA óu outro que houve por substitullo, caso mais favorável à

Àdministração hibüca, como critério de atualizaçào monetária'
16.2. A data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante

vencedor.
16.3. A extinçào do contrato não conÍigurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico_hnanceiro, hipótese "- qú" será concedida indenizaçáo por meio de termo

indenizatório. (art. 131, parágrafo único da Let V'1331202I)
16.4. O pediào de .""tabiecim".tto do equilibrio econômico-financeiro deverá ser

formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogaçáo, nos termos do

aÍt. 107 da Lei n' 14.133/2021

17. DAS OBRTGAçÓES DA CONTRATANTE

rts.---?.-
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17. l. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pelo contratado, de acordo
com este instrumento e seus anexos;
17.2. Receber o objeto no pÍazo e condiçÕes estabelecidas neste Termo;
17.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçÕes verilicadas
no objeto contratado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no tota-l ou
em parte, às suas expensas;
17.4. Acompanhar e fiscalizar a execuçào do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
contratado;
17.5. Comunicar o contratado para emissáo de nota fiscal relativa à parcela incontroversa
da execução do objeto, paÍa efeito de liquidaçào e pâgamento, quando houver controvérsia
sobre a execução do objeto, quanto à dimensáo, qualidade e quantidade, conforÍne o A!!:
143 da Lei n" 1.4.13312021
17.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execuçáo do objeto,
no pÍozo, forma e condiçóes estabelecidos neste termo;
17.7. Aplicar as sanÇões previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigações
pelo contratado;
17.8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamações relacionadas
à execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato.
17.8. 1. A Administraçáo terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogaçáo motivada, por igual período.
17.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no pÍazo máximo de 15 (quinze) dias.
17.10. Náo responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
câusado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos
ou subordinados
17. 1 1. Indicar os locais onde seráo entregues/prestados os produtos/ serv"iços.
1,7.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu
acompanhamento e Íiscalização conforme ler n" 14.133/2I.

18. DAS OBRIGAçÔES DA COI{TRATADA
18.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor ;

18.2. Comunicar ao contratan te, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da conclusão do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovaçào;
18.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo frscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior e prestaÍ todo esclarecimento ou informaçáo por eles solicitados;
18.4. Reparar, corrigir, remover, reconstrui.r ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no pÍazo fixado pelo Íiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execuçáo ou dos materiais empregados;
18.5. Responsabilüar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçáo do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administraçâo ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento da execuçáo contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
18.6. Quando náo for possivel a veriÍicação da regularidade no Sistema de Cadastramento
UniÍicado de Fornecedores(SlCAF), o contratado deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalizaçào do contrato, junto com a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes
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documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) Certidão Conjunta
relativa aos Tributos Federais e à Dívida Aüva da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a FazeíLda Estadual ou Distrital do domicÍlio ou sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas
- CNDT;
18.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislaçáo especíÍica, cuja
inadimplência náo transfere a responsabilidade ao contrâtante e nâo poderá onerar o
objeto do contrato;
18.8. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se veriÍique no locai da execuçáo do objeto.
18.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que nào esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.
18.10. Manter durânte toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçÕes exigidas para habilitaçáo na licitação.
18.11. Cumprir, durante todo o período de execuçáo do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoâ com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos preústas em outras norÍnas especiÍicas.
18.11.1. Comprovar as reservas de cargos e vagas a que se referem o subitem acima, no
prazo fixado pelo fisca1 do contrato, com a indicaçáo dos empregados que preencheram as
referrdas vagas conforme disposto no art. 1 16, parágrafo único da Lei n" 74.133 /2021.
18.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato.
18.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
náo seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. l24,II, d, da Lei rf 14.73312021.
18. 14. Alocar os empregados necessários, com habilitaçáo e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deveráo

atender às recomendaçÕes de boa técnica e a legislação de regência.
18.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, maltendo sempre limpo o local de

execüçáo do objeto e nas melhores condiçÕes de segurança, higiene e disciplina.
18. 16. Náo permitir a utilizaçáo de qualquer traba-lho do menor de dezesseis aÍIos, exceto

na condiçáá de aprendiz para os maiores de quatorze anos, ÍIem permitir a utilizaçáo do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
18. 17. Promover, se for o caso a guarda, manutenÇào e úgilâLncia de materiais,

ferramentas, e tudo o que for necessário à execuçào do objeto, durante a vigência do

contrato.
18.18. Providenciar a subsütuiçáo de qualquer proÍissional envolvido na execução do

objeto contratual, cuja conduia seja considerada indesejável peia Íiscalizaçáo do

contratante.
1g.1g. Respeitar os principios de proteçáo de dados pessoais elencados na Lei Gera-l de

proteÇáo dá Dados, Lei n" 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alteraçôes.

18.2O - Vedar a uü1izaçào, na execuÇáo do objeto, de empregado que seja famiüaÍ de agente

público ocupante de cargo em comissáo ou funçào de confiança no órgáo contratante, nos

i.r-o" do àrtigo 7" do Decreto n' 7 .2O3, de 2010 cumprir com as demais condiçóes

constantes na proposta apresentada na licitaçáo.

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2l2l - Centro - Limoeiro do Norte - Ceará - CEP: 62930-000

,. * .l
lFt'iI ffiliI q!,

W-/



OE

{

nubrlcê

)
:o
c,

çlÉ.

ESTADO DO CEARA
Prefeilura Manicipal de Limoeiro do Norte

18.21 - Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (ki n'8.078, de 1990).

19. DAS INFRAçÕES; E SAilçÔE,s ADMr§ISTRÂTTVAS
19. 1 - Comete infração administrativa, nos tennos da Lei n' 14. 133, de 2021, o Contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do conhato;
b) der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços púbücos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecuçáo total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida paÍa o certame;
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
t) não celebrar o contrato ou nâo entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçáo sem motivo

justiÍicado;
h) apresentar declaraçâo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaraçào falsa durante a dispensa eletrônica ou execuÇão do contrato;
i) fraudar a contrataçáo ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objeúvos do certame;
l) praticar ato lesivo preüsto no art. 5o da Lei n' 12.846, de 1" de agosto de 2013.

19.2 - Seráo apücadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as
seguintes sanÇões:
19.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato,
sempre que náo se justificar a imposição de penalidade mais grave (aÍt. 156, §2', da Lei);
19.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
a.líneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposiçào de penalidade mais grave (aÍt. 156, §4', da Lei);
19.2.3. Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como
nas a1íneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §5", da Lei).
19.2.4. Multa:
19.2.4.1. moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustiÍicado
sobre o valor da parceia inadimplida, até o iimite de 10 (dez) dias.
19.2.4.2.5% (cinco por cento) sobre o valor da contÍataÇáo, câso a prestaçáo ou entrega
seja realizada de forma incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas,
sobre o valor dâ contrataçáo, por dia de irregularidade na prestação dos serviços/ entrega
dos produtos, limitada sua aplicação até o máímo de 10 (dez) dias.
19.2.4.3. lOo/o ldez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecuçáo total
do contrato.
19.2.4.4. O atraso superior a 1O dias autoitza a Administração a promover a rescisáo do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispoe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
19.3. A aplicaçáo das sançoes previstas neste Contrato náo exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparaçáo integral do dano causado ao Contratante (aÍt. 156, §9')
19.4. Todas as sanções previstas neste ContÍato poderâo ser aplicadas cumulativamente

'W
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com a multa (art. 156, §7")
19.5. Antes da aplicaçào da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo (art. 157).
19.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao ContÍatado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
(art. 156, §8').
19.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do
recebimento da comunicaçáo enviada pela autoridade competente.
19.8. A aplicaçáo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n' 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou
contratar.
19.9. Na aplicação das sançôes serão considerados (art. 156, §1"):
a íatureza e a gravidade da infraçáo cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;
a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nornas e

orientações dos órgáos de controle.
19.10. Os atos preüstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Púbüca que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei n" 12.846, de 2073, seráo apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente deÍinidos na referida Lei (art. 159).
19. 11. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
i1ícitos previstos neste Contrato ou para provocâr confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sançoes apücadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo rarno com relaçáo de coligação ou controle, de fato ou de direito,
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
79.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sançáo, informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por
e1a aplicadas, para Íins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Naciona-l de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no
âLrnbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16i).
19.13. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14 .133 I 21 .

20. DA RESCISÃO CONTRATUâT
2O),. O contÍatado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
20. 1. 1. Supressáo, por paÍte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete
modificaçáo do valor inicial do contrato a-lém do limite permiüdo no aÍt. 125 da Lei n."
ra.1,33/2O2t;
20. 1.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo

al

a)

b)

c)

d)

e)
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superior a 03 (três) meses;
20.1.3. Repetidas suspensÕes que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente
do pagamento obrigatório de indenizaçáo pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas;
20.1.4. Atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissáo da nota fiscal, dos
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos peia Administração por despesas de
obras, serviços ou fornecimentos;
20. 1.5. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de á,rea, local ou objeto,
para execuçáo de serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especiflcadas
no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo
contrato à Administração relacionadas a desapropriaçáo, a desocupaÇáo de áreas públicas
ou a licenciamento ambiental.
2O.2. As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 2O.I.2,20.7.3 e 20.1.4
observaráo as seguintes disposiçôes:
20.2. l. Náo serão admitidas em caso de ca-lamidade pública, de grave perturbaçáo da
ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado
tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído;
20.2.2. Asseguraráo ao contratado o direito de optar pela suspensáo do cumprimento das
obrigações assumidas até a normalizaçáo da situaçâo, admitido o restabelecimento do
equilíbrio econômico-Ílnanceiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do caput
do afi. 124 da Lei n.' 14.I33/2021.

21. DA FRAI'DE E DA CORRUPçÁO
21.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontrataçáo, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contrataçào e de execuçáo do objeto contratual.
Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a açáo de servidor público no processo de licitaçáo
ou na execuÇáo de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsiÍicação ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciar
o processo de licitaçâo ou de execuçáo de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,
visando estabelecer preços em niveis artificiais e náo-competitivos;
d) "prática coerciüva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ott fazer declarações falsas
aos representaÍrtes do organismo hnanceiro multilateraJ, com o objetivo de impedir
materialmente a apuraçáo de alegações de prática prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialÍnente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilatera-1 promover inspeçáo.
2 1.2. Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sançáo sobre
uma empresa, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente,
em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar
da licitaçáo ou da execução um contrato fmanciado pelo organismo.
21.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condiçáo

i::
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paÍa a contrataçáo, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo frnalceiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos e registros relacionados à licitação e à execuçáo do contrato.
21.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sançôes administrativas
pertinentes, preüstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa
contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da
licitação ou na execuÇáo do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem
prejuízo das demais medidas administrativas, criminars e civeis.

22. DA E:,(T[{çÃO DO CONTRÂTO
22.7. ConÍorlr'e o Art. 137 da Lei Federa 14.13312021, constituirão motivos para extinçáo
do contrato, a qual deverá ser forma-lmente motivada nos autos do processo, assegurados
o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:
I- náo cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas
contratuars, de especificaçÕes, de projetos ou de prazos;
II-desatendimento das determinaçóes regulares emitidas pela autoridade designada para
acompanhar e Íiscalizar sua execuçáo ou por autoridade superior;
Ill-alteraçáo socia.l ou modificaçáo da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja
sua capacidade de concluir o contrato;
IV-decretação de falência ou de insolvência civil, dissoluçáo da sociedade ou falecimento
do contratado;
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execuçáo do
contrato;
VI- razões de interesse público, jusúfrcadas pela autoridade máíma do órgão ou da
entidade contratante;
VII - náo cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos preústa em lei, bem
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, paÍa reabiütado da
Previdência Social ou para aprendiz.
22.2. O contratado terá direito à extinçáo do contrato nas seguintes hipóteses:
I- supressáo, por paÍte da Administraçáo, de obras, serviços ou compras que acâffete
modifrcaçáo do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei
14.t3312021
II- suspensáo de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, poÍ prazo
superior a 03 (três) meses;
lll-repetidas suspensÕes que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente
do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratua1mente imprevistas
desmobilizaçoes e mobilizações e outras previstas
IV- atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota Íiscal, dos pagamentos
ou de parcelas de pagamentos devidos pela AdministraÇão por despesas de obras,
serviços ou fornecimentos;
V- nào liberaçáo pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto,
para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais
especihcadas no projeto, inclusive deüdo a atraso ou descumprimento das obrigaçóes
atribuídas pelo contrato à Administraçâo relacionadas a desapropriaçáo, a desocupação
de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.
22.3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, iII e lY do iten 22.2-
Observaráo as seguintes disposiçôes:
I- náo seráo admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem
interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha
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praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído;
II- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
oLrrigaçoes assumidas até a norma.lização da situaçáo, admitido o restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do caput
do art. 724 da Lei 14.133 /2027.
22.4. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021 deverào ser
notificados pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuraÇào
de descumprimento de cláusulas contratuais.
22.5. A extinçâo do contrato poderá ser:
I- determinada por ato unilateral e escrito da Administraçáo, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta;
II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliaçáo, por mediação ou por comitê
de resoluçào de disputas, desde que haja interesse da Administração;
III- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisáo judicial.
22.6. A exlinção determinada por ato unilatera1 da Administração e a extinçáo consensual
deveráo ser precedidas de autorizaçáo escrita e fundamentada da autoridade competente
e reduzidas a termo no respectivo processo.
22.7 . Quando a extinçâo decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será
ressaÍcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:
I- devolução da garantia;
II- pagamentos devidos pela execuÇáo do contrato até a data de extinçáo;
III- pagamento do custo da desmobilizaçáo.
22.8. A extinçáo determinada por ato unilatera-l da Administração poderá acarretar, sem
prejtizo das sançÕes previstas na Lei 14. 133/ 2027, as seguintes consequências
I- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontraÍ, por
ato próprio da Administração;
II- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e
do pessoal empregados na execuçáo do contrato e necessários à sua continuidade;
III- execução da garantia contratual para:
a) ressarcimento da Administraçáo Pública por prejuízos decorrentes da náo execuçào;
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiáLrias e previdenciárias, quando cabível;
c) pagamento das multas devidas à Administraçáo Púbtca;
d) exigência da assunçáo da execuçáo e da conclusâo do objeto do contrato pela

seguradora, quando cabível;
IV- retençáo dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados
à Administraçáo Pública e das multas apücadas.
22.8.1. Na hipótese do inciso II do caput do item 22.3, o ato deverá ser precedido de

âutorizaçáo expressa do secretário(a) municipal competente.

23. DOS EFEITOS DA EXTINçÁO COI{TRATUAI,
23.1. CULPA EXCLUSIVA DA ADMINISTRAÇÃO: Quando a extinçáo decorrer de culpa
exclusiva da Adminrstração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido e terá direito a:

23.1.1. Devoluçáo da garantia (se for o caso);
23.1.2. Pagamentos devidos pela execuçáo do contrato até a datâ de extinção;
23. 1.3. Pagamento do custo dâ desmobilizaçáo.
23.2. DETERMINADA UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO: A extinção

determinada por ato unilatera-1 da Administraçáo poderá acarretar, sem prejuízo das

sanÇóes previstas neste editai, as seguintes consequências:
23.C.1. Àssunção imediata do objeto do contrato, no estado e 1ocal em que se encontrar,
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por ato próprio da Administraçáo;
23.2.2. Oatpaçáo e utilizaçáo do 1ocal, das instalaçoes, dos equipamentos, do material e
do pessoal empregados na execuçáo do contrato e necessários à sua continuidade.

24. DA NIJLIDADE CONTRATUÂL
24.1. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execuçáo contratual,
caso nào seja possível o saneamento, a decisáo sobre a suspensáo da execuçáo ou sobre a
declaraçáo de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar
medida de interesse público, com ava-1iação, entre outros, dos seguintes aspectos:
24.2. Impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos beneficios
do objeto do contrato; 24.3. Riscos sociais, ambientais e à segurança da populaçáo local
decorrentes do atraso na fruiçáo dos beneÍicios do objeto do contrato;
24.4. Moívaçâo social e ambiental do contrato;
24.5. Custo da deterioraçáo ou da perda das parcelas executadas;
24.6. Despesa necessária à preservaçáo das instalaçÕes e dos serviços já executados;
24.7. Despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às atividades;
24.8. Medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgáo ou entidade para o saneamento
dos indícios de irregularidades apontados;
24.9. Custo total e estágio de execuçáo fisica e financeira dos contratos, dos convênios,
das obras ou das parcelas envolvidas;
24.10. Fechamento de postos de traba1ho diretos e indiretos eÍn Íazâo da paralisaçáo;
24.11. Custo para realização de nova licitaçáo ou celebração de novo contrato;
24.12. C,tsto de oportunidade do capital durante o periodo de paralisaçáo.
24.13. Caso a paralisaçâo ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder
público deverá optaÍ pela continuidade do contrato e pela soluçáo da irregularidade por
meio de indenizaçáo por perdas e danos, sem prejuízo da apuraçáo de responsabilidade e

da aplicaçáo de penalidades cabÍveis.
24.14. A declaração de nulidade do contrato administraüvo requererá aláüse prévia do
interesse público envolvido, na forma do aÍt. 147 da Lei n.' 14.133/2021, e operará
Íetroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato deveria produzir
ordinariamente e desconstituindo os já produzidos.
24.15. Caso náo seja possível o retomo à situação fática anterior, a nulidade será resolvida
pela indenizaçáo por perdas e danos, sem prejuízo da apuraçâo de responsabilidade e

aplicaçâo das penalidades cabíveis.
24.16. A nulidade nào exonerará a Administraçáo do dever de inden2ar o contratado pelo
que houver executado até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por
outros prejuizos regularmente comprovados, desde que náo the seja imputável, e será
promovida a responsabilização de quem the tenha dado causa.
24.17. Nenhuma contratação será feita sem a caracterizaçáo adequada de seu objeto e sem
a indicaçâo dos cróditos orçamentários pala pagamento das parcelas contratuais
vincendas no exercício em que for reaJizada a contratação sob pena de nulidade do ato e
de responsabilização de quem the tiver dado causa.

Parágrafo único: Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à
continuidade da atividade administrativa, poderá decidir que ela só tenha eÍicácia em

momento futuro, suÍiciente para efetuar nova contrataçâo, por prazo de até 06 (seis) meses,

prorrogável uma única vez.

25. COilSI'LTAS, RF^SPIOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAçÁO E DA

ANULAçÃO
2S.1. O; pedidos de esclarecimentos e impugnaçÕes referentes ao processo licitatório \
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deverão ser enviados o Agente de Contrataçáo, até O3 Ítrêsl dias úteis anteriores à data
fixada para abertura da sessáo pública, exclusivamente por meio eletrônico, no endeÍeço:
htt ps: 1/ / l)llcompras. corn / Flome / I'r,r blicAccess. até as 13:OO horas , no horário oficial de
Brasilia/DF. Indicar o n" do pregão e o Agente de Contrataçáo responsável, bem como, o
íato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens
discutidos;
25. 1.1. Caberá ao Agente de Contrataçáo, auxiliado pelos responsáveis pela elaboraçáo
deste Edital e seus aÍ1exos, decidir sobre a impugnaçáo no pÍazo de até 02 (dois) dias úteis
contado da data de recebimento do pedido desta.
25. 1.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a
Administraçáo a pessoa fisica e/ou jurídica que náo o Íizer dentro do prazo fixado neste
subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
25. 1.3, A impugnaçáo feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
25.2. Náo serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou
subscritas por representante não habilitado legalmente.
25.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações seráo divulgadas no
sistema e vincularáo os participantes e a administração.
25.4. Acolhida a petiÇão de impugnação contra o ato convocatório que importe em
modificação dos termos do edital será designada nova data para a reaTização do certame,
exceto quando, inquesüonavelmente, a alteraçáo náo afetar a formulação das propostas
de preços.
25.4. 1. Qualquer modifrcaçáo neste edita.l será divulgada pela mesma forÍna que se deu ao
texto orrginal, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração náo aJetar a formulação
das propostas de preços.
25.5. Qualquer modifrcação neste edital será dil'ulgada pela mesma forma que se deu ao
texto original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteraçào não afetar a formulação
das propostas de preços.
25.6. DILIGENCIÂ: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Agente de Contrataçáo
ou a autoridade superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos,
confrrmar informações ou permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que
complementem a instruçáo do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
informaçáo que deveria constar originariamente da proposta de preços, fixando o prazo
para a resposta, conforme citado nos artigos: 42, 59 e 64 da Lei 14.13312021.
25.7. Os licitantes notificados para prestaÍ quaisquer esclarecimentos adicionais deverâo
fazê-lo no prazo determinado pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO, sob pena de

desclassihcação/ inabilitaçáo.
25.8. REVOGAçÃo E ÂNITLAçÃO: O Município de LIMOEIRo DO NORTE/CE poderá
revogar ou anular esta licitação, nos casos previstos nos artigos 7 1 , 765, 17 1 da Lei Federal
14.t3312021

26. DAS DTSPOSIçÔES FrNAIS
26. l- lndependentemente de declaraçáo expressa, a apresentaçáo da proposta implica na
aceitação plena e total das condições e exigências deste edital, na veracidade e

autenticidade das informações constantes nos documentos apresentados, e ainda, a
inexistência de fato impeditivo à participaçáo da pessoa jurídica, bem como de que deverá
declará-los quando ocorridos durante o certame.
26.2- Coriorrne a legislação em vigor, esta licitaçáo, na modafidade Pregáo Eletrônico
poderá ser:
à) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase

do processo;
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b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente,
pertinente e suficiente para justificar o ato;
26.3- Todo o procedimento licitatório de que trata este edital será registrado no horário
ofrcial de Brasilia, Distrito Federal.
26.4 - Esta licitaçáo poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil
subsequente, na mesma hora e local.
26.5- Este edital e seus elementos consütutivos poderáo ser lidos e obtidos através dos
sites: www.tce,ce.gov.br ou httos: / /bllcomoras.com / Home / PublicAccess.
26.6- Quaisquer esclarecimeÍrtos serào prestados pelo Agente de Contrataçáo, ao qual
deverá ser solcitado através do site: https:/ /bllcomoras ,com /Home /PublicAccess
26.7-Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de ContrataÇào e, dependendo do caso,
pela autoridade competente, nos ternos da legislaçâo pertinente.
26.8 - Qualquer modificaçáo no Edita-l exige divulgaçáo pelo mesmo instrumento de
publicaÇào em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido,
exceto quando, inquestionavelmente, a alteraÇáo não afetar a formulaçáo das propostas.
26.9 - No julgamento da habilitaçáo e das propostas, o Agente de ContrataÇáo poderá sanar
erros ou falhas que náo alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessivel a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificaçáo.
26.10 - Os licitantes assumem todos os custos de preparaçào e apresentaçáo de suas
propostas e a Administraçáo náo será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
26.11 - O iicitante deverá manter preposto, aceito pela Administraçáo, no local do serviço,
se for o caso, para representá-lo na execuçào do contrato.
26.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração.

27. DOFORO
27.1- Fica eleito o foro da Comarca de LIMOEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, para
dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser
resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

Limoeiro do Norte-CE, 07 de Junho de 2024

LW'Í, h bl'uo*^ Lnn'
ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA
AUTORIDADB COMPETENTE

Secretaria Municipal de Desporto e Juventude
PREFEITI'RA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO T{ORTE
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